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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


LEI Nº 1020,  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011

                                                             Estabelece   a   Política   Municipal      de   

                                                             Assistência Social, as respectivas  ações,  

                                                             os critérios de atendimento aos munícipes  

                                                             em situação de vulnerabilidade social, e dá

                                                             outras providências.
GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais:


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte
CAPÍTULO I
DAS  DEFINIÇÕES E DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS DA POLÍTICA  DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a política municipal de assistência social e das readequações do Conselho Municipal de Assistência Social e o fundo Municipal de Assistência Social. 
Art. 2º - As ações na área de Assistência Social serão organizadas em sistema descentralizado e participativo, constituído pelas Entidades e Organizações de Assistência Social Específicas e Não Específicas e/ou Correlatas e por um conjunto de  instâncias deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área, cabendo ao Município a responsabilidade pela condução da Política de Assistência Social, observando as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
Art. 3º - A Política de Assistência Social como Sistema Único de Assistência Social - SUAS realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, considerando as desigualdades sócio territoriais, visando seu enfrentamento, a garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. Sob essa perspectiva, objetiva: 

I - prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e, ou, especial para famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem; 

II - contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços sócio assistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural; 

III - assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade na família, e que garantam a convivência familiar e comunitária. 

Art.4º Os serviços, programas, projetos e benefícios da Política de Assistência Social se classificam pelos seguintes níveis de proteção: 

I - Proteção Social Básica -Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social. Trabalha com o objetivo de prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II – Proteção social especial de média e alta complexidade – é a modalidade de atendimento assistência destinada a famílias, indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social.
§ 1º Proteção Social de Média Complexidade: são considerados serviços de média complexidade aqueles que oferecem atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos.

§ 2º Proteção Social de Alta Complexidade: são considerados serviços de alta complexidade aqueles que garantem a proteção integral – moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência e, ou, em situação de ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, ou, comunitário.

CAPÍTULO  II

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Seção I

Dos Princípios
Art. 5º A Política de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios: 

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; 

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

Seção II

Das  Diretrizes
Art. 6º A organização da Política de Assistência Social tem como base o Sistema Único da Assistência Social - SUAS, conforme as seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal, e a coordenação e execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como as entidades beneficentes e de assistência social, garantindo o comando único das ações em cada esfera de governo, respeitando as diferenças e as características socioterritoriais locais; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de Assistência Social em cada esfera de governo; 

IV - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos. 

CAPÍTULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 7º O Conselho Municipal de Assistência Social é órgão deliberativo, normativo, fiscalizador e propositor, de caráter permanente e composição paritária entre o governo e a sociedade civil, responsável pela deliberação da Política Municipal de Assistência Social e controlador das ações na área de Assistência Social, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

Seção I

Da Composição
Art. 9º O Conselho Municipal de Assistência Social será composto 08 (oito)  membros titulares e respectivos suplentes, da seguinte forma: 

I – do Governo:

a) 01 (um) representante da Secretaria de Saúde e Assistência Social;


b) 01 (um) representante da Secretaria de Educação; 


c) 01 (um) representante de Secretaria de Administração e Finanças; 


d) 01 (um) representante da Secretaria de Obras, Transportes, Urbanismo e Trânsito; 

II – dos Usuários:
a) Representante do Clube de Terceira Idade Vida Nova;

b) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

c) Representante da Associação de Pais e Mestres das Escolas Municipais e Estaduais;

d) Associação dos Pescadores de Porto Mauá.
§ 1º Cada titular do Conselho Municipal de Assistência Social terá um suplente. 

§ 2º Os membros referidos nos incisos I e II, e seus respectivos suplentes, serão nomeados pelo Prefeito Municipal. 

§ 3º Não há impedimento para a participação de nenhum servidor, dentre os representantes governamentais, desde que os escolhidos detenham efetivo poder de participação e decisão no âmbito da Administração Pública. 

§ 4º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, por igual período. 

§ 5º Somente poderão concorrer ao cargo de Presidente, Vice- Presidente e Secretário do Conselho Municipal de Assistência Social os membros titulares, escolhidos através de votação pelos conselheiros,  para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

Seção II

Da Organização
Art. 10 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS terá a seguinte estrutura: 

I - Plenária; 

II - Presidência;
III - Vice-Presidência; 

IV- Secretário. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social ou outra que a suceder, prestará o apoio administrativo, financeiro e técnico necessário para o efetivo funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art.11 As atividades dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social reger-se-ão pelas seguintes disposições: 

I - a função de membro do Conselho não é remunerada, mas o seu exercício é considerado serviço público relevante, de caráter prioritário, sendo justificadas eventuais ausências a quaisquer outros serviços, quando for exigido o comparecimento a sessões do Conselho ou a participação em diligências autorizadas por este e terá direito a diárias pagas pelo Poder Público quando participar de eventos representando o Conselho; 

II - os membros do Conselho também podem ser substituídos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável, dirigida ao Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social -CMAS, para posterior encaminhamento ao Poder Executivo, para nomeação; 

III - cada membro efetivo do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único voto nas sessões plenárias, e o membro suplente somente terá direito ao voto na ausência de seu titular; 

 IV - as decisões do Conselho Municipal de Assistência Social serão consubstanciadas em resoluções, aprovadas pelo voto da maioria simples de seus integrantes. 

Art.12 Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social poderá convidar, como colaboradores, e a título gratuito, pessoas e entidades para auxiliá-lo. 

Parágrafo único. Poderão ser criadas comissões internas, constituídas por membros do Conselho Municipal de Assistência Social e outras instituições, especialmente convidadas e sempre a título gratuito, para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos. 

Art.13 O Conselho Municipal de Assistência Social tem autonomia para se auto convocar, devendo esta previsão constar no Regimento Interno, e todas as suas reuniões devem ser abertas ao público com pauta e datas previamente divulgadas. 

Art.14 O Conselho Municipal de Assistência Social terá 90 (noventa) dias úteis para elaboração do seu Regimento Interno, contados a partir da publicação da presente Lei, sendo nele previstas: 

I - plenária como órgão de deliberação máxima; 

II - sessões plenárias, realizadas ordinariamente a cada mês, e, extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria simples de seus membros; 

III - critérios de exclusão quanto a ausência injustificada dos representantes da sociedade civil organizada e dos representantes do governo que compõem o Conselho. 

Seção III

Das Competências do Conselho
Art.15. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social CMAS: 

I - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, que compõe o conjunto de normas administrativas definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento, bem como alterá-lo de acordo com as necessidades; 

II - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo da Política de Assistência Social; 

III - publicar, no site do Município, súmula de suas atas e resoluções, e, quando necessário, em periódicos de circulação no Município, bem como os demonstrativos das contas aprovadas do Fundo Municipal de Assistência Social; 

IV - propor ações que favoreçam a divulgação e promoção de defesa dos direitos socioassistenciais; 

V - convocar, ordinariamente, a cada 02 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a Política de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema municipal, estabelecendo suas normas de funcionamento em regulamento próprio; 

VI - definir as prioridades da Política Municipal de Assistência Social, estabelecendo as suas diretrizes, em consonância com as deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social, dos Conselhos Estadual e Nacional de Assistência Social e da legislação pertinente; 

VII - estabelecer estratégias de controle sobre a execução da Política Municipal de Assistência Social; 

VIII - apreciar e aprovar o Plano Plurianual de Assistência Social, o Plano Anual de Assistência Social, o relatório anual de gestão e o demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira; 

IX - aprovar a Política Municipal de Monitoramento e Avaliação,bem como seus instrumentos de execução, segundo cronograma previamente definido pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 

X - participar do planejamento integrado e orçamentário do Município, formulando as prioridades a serem incluídas no mesmo, no que se refere ou possa afetar as condições de vida da população; 

XI - aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social, propondo critérios para a programação e a execução financeira e orçamentária, assim como fiscalizar a movimentação e a aplicação dos seus recursos; 

XII - aprovar os critérios de partilha dos recursos financeiros entre o setor público, entidades e organizações de assistência social e correlatas no âmbito municipal, referente aos pisos de proteção social básica e especial, fixos e variáveis, observada a legislação pertinente, contendo os indicadores de acompanhamento; 

XIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços socioassistenciais, a gestão dos recursos e a gestão dos Programas de Transferência de Renda do Governo Federal, destinados à população atendida pelos órgãos e entidades públicas e privadas no Município; 

XIV - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos referente a concessão dos benefícios eventuais, tomando como base a legislação pertinente; 

XV - regulamentar, em caráter suplementar, as normas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e Nacional de Assistência Social, de acordo com o artigo 22, da Lei Federal Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

XVI - propor critérios e normatizações às ações para a qualificação dos serviços de assistência social, públicos ou privados, no âmbito municipal; 

XVII - normatizar o funcionamento da rede socioassistencial e definir o co-financiamento público direto e indireto, favorecendo a interface da rede, superando a sobreposição de programas, projetos, benefícios e serviços; 

XVIII - fixar normas de inscrição para o regular funcionamento de entidades e organizações de assistência social no Município e dos serviços socioassistenciais prestados pelas instituições correlatas no Município, seguindo critérios previstos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e conforme legislação pertinente; 

XIX - expedir declaração de funcionamento exclusivamente para as entidades e organizações de assistência social inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, e declaração de inscrição dos serviços socioassistenciais prestados pela instituição correlata; 

XX - fiscalizar as entidades e organizações de assistência social e os serviços socioassistenciais prestados pelas instituições correlatas no Município; 

XXI - cancelar a inscrição de entidades e organizações de assistência social e dos serviços socioassistenciais das instituições correlatas, desde que verificado em processo regular o descumprimento da legislação pertinente; 

XXII - informar ao órgão de competência sobre o cancelamento da inscrição de entidades e organizações de assistência social e do serviço socioassistencial da instituição correlata, a fim de que este adote as medidas cabíveis; 

XXIII - validar os instrumentos de gestão elaborados pelo órgão gestor municipal e pactuados nas Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite - CIB e CIT; 

XXIV - acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas nacional, estadual, e municipal, efetivado na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e Comissão Intergestores Bipartite - CIB, estabelecido na Norma Operacional Básica - NOB/SUAS, e aprovar seu relatório; 

XXV - propor à Comissão Intergestora Bipartite - CIB a organização de consórcios intermunicipais, quando os custos dos serviços socioassistenciais ou a ausência de demanda municipal justifiquem uma rede regional; 

XXVI - propor modificações, conforme necessidade, nas estruturas do sistema municipal que visem a promoção, proteção e defesa dos direitos dos usuários da assistência social; 

XXVII - propor ao Poder Executivo a formulação de estudos e pesquisas voltadas à identificação de situações relevantes que objetivem o aperfeiçoamento da qualidade dos serviços de assistência social, no âmbito municipal público e privado; 

XXVIII - aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a área de assistência social, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS - NOB/SUAS e de Recursos Humanos -NOB-RH/SUAS; 

XXIX - acolher, deliberar e encaminhar resultados de apuração de denúncias dos usuários do SUAS, quanto a baixa resolutividade de serviços, maus-tratos aos usuários e negligência gerada por atos próprios dos trabalhadores, gestores e prestadores de serviços socioassistenciais, estimulando a criação de ouvidorias; 

XXX - acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas prerrogativas legais; 

XXXI - fiscalizar e aprovar os recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, auxílios eventuais e emergenciais, mediante critérios estabelecidos  pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. Para o cumprimento dos incisos de que trata este artigo deverá ser respeitado cronograma previamente estabelecido pelo Conselho no início de cada ano.
CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art.16. Compete ao Município: 

I - executar a Política de Assistência Social, promovendo a interface com as demais políticas sociais públicas e com organizações da sociedade civil, regularmente constituídas; 

II - prever dotação orçamentária para execução da política de assistência social do Município; 

III - prever, no orçamento, os recursos financeiros necessários para o efetivo funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social; 

IV - destinar recursos financeiros para execução e pagamento de benefícios eventuais;
V - atender as demandas socioassistenciais de caráter emergencial; 

VI - prestar os serviços socioassistenciais de caráter eventual, que visem a melhoria da qualidade de vida da população, e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social e PNAS/2004; 

VII - celebração de Convênios e Consórcios. 

Seção I
Do Órgão Coordenador e Executor e suas Competências
Art. 17 A Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social ou outra que a suceder, será responsável pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS, sob o comando único da coordenação e execução da Política Municipal de Assistência Social. 

Art. 18 Compete ao órgão executor da Política Municipal de Assistência Social: 

I - executar a gestão plena das ações de Assistência Social, garantindo a organização e a execução da proteção social básica e especial do Município, segundo as responsabilidades previstas na Política Nacional de Assistência Social; 

II - estruturar os serviços socioassistenciais por tipo de proteção básica e especial de média e alta complexidade, com centralidade na família, e de acordo com o previsto pela Política Nacional de Assistência Social; 

III - assegurar a qualidade da prestação da rede socioassistencial, definindo uma Política Municipal para a gestão do trabalho, qualificação permanente e valorização dos trabalhadores do SUAS, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos -NOB-RH/SUAS;

IV - respeitar as regras de transição que tratam da adoção de um planejamento estratégico para o processo de implantação da Política Municipal para a gestão do trabalho, qualificação permanente e valorização dos trabalhadores do SUAS; 

V - garantir o quadro de pessoal necessário à execução da gestão e dos serviços socioassistenciais, conforme preconizado pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos - NOB-RH/SUAS; 

VI - implantar e coordenar a sistemática de informação, monitoramento e avaliação contínua sobre os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais da Política Municipal de Assistência Social; 

VII - executar a Política Municipal de Assistência Social em parceria com as demais políticas sociais e organizações da sociedade civil regularmente constituída, na perspectiva da intersetorialidade das políticas públicas e articulação com a rede de serviços socioassistenciais; 

VIII - oferecer infra-estrutura necessária para o efetivo funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros; 

IX - arcar com despesas, dentre outras, de passagens, translado, alimentação, hospedagem dos conselheiros municipais, tanto do governo quanto da sociedade civil organizada, quando estiverem no exercício de suas atribuições. 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Seção I

Da Natureza

Art. 19 O Fundo Municipal de Assistência Social, como unidade orçamentária, tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de Assistência Social, executadas e gerenciadas pela Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social, ou outra que a suceder. 

Art. 20 O Fundo Municipal de Assistência Social é mecanismo gerenciador e captador de recursos, devendo utilizá-los segundo deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 21 São atribuições do gerenciador do Fundo Municipal de Assistência Social : 
I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem encaminhadas à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ou outra que a suceder; 

II - registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos pelo Estado e pela União, para a área de Assistência Social; 

III - manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

IV - comunicar ao Setor de Patrimônio do Município sobre os bens patrimoniais adquiridos pelo Fundo para a realização do controle necessário; 

V - registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou por doações ao Fundo; 

VI - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política de Assistência Social, nos termos das Resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social; 

VII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

VIII - preparar e encaminhar ao Conselho Municipal de Assistência Social:
a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

c) mensalmente, os relatórios de acompanhamento da realização das ações da Política de Assistência Social, para serem submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social; 

d) anualmente, o relatório anual de gestão, para ser submetido à apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social; 

IX - lançar no aplicativo da Rede SUAS - Suas Web -após a apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano de Ação Anual On Line  e o Demonstrativo Sintético Anual Físico-Financeiro; 

X - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feitos para o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

XI - encaminhar, mensalmente, ao Conselho Municipal de Assistência Social, relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados pelo setor privado na forma mencionada no inciso anterior. 

Art. 22 O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais estabelecidos nesta Lei, com alocação no Fundo Municipal de 

Assistência Social, far-se-á com os recursos da União, do Estado e do Município, das demais contribuições sociais previstas no artigo 195, da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e o Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. 

Seção II

Da Receita do Fundo Municipal de Assistência Social
Art.23  São receitas do Fundo: 

I - as transferências do Fundo Estadual de Assistência Social FEAS e do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, conforme estabelece a legislação vigente; 

II - remuneração oriunda de aplicações financeiras; 

III - receitas provenientes de convênios, acordos, contratos realizados entre o Município e Entidades Governamentais e Não-Governamentais; 

IV - doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de Entidades Nacionais, Internacionais, Governamentais e Não-Governamentais; 

V - produtos das aplicações dos recursos disponíveis e vendas de materiais, publicações e eventos realizados; 

VI - recursos oriundos da Sociedade Civil; 

VII - outras receitas legalmente constituídas; 

VIII - o valor da dotação orçamentária da transferência intragovernamental voluntária designada pela Prefeitura Municipal ao objeto do Fundo, cujo montante fica definido no Orçamento de cada ano, repassados em até 12 (doze) parcelas, conforme as disponibilidades financeiras da Prefeitura Municipal e das necessidades do Fundo. 

Seção III

Da Aplicação dos Recursos que compõem o Fundo Municipal 
De Assistência Social

Art. 24 Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial, sob a denominação - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Art.25. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social FMAS serão aplicados em: 

I - financiamento total ou parcial de itens permanentes ou de consumo para os programas, projetos e serviços de Assistência Social, desenvolvidos pelo órgão da Administração Pública Municipal responsável pela execução da Política de Assistência Social ou por órgãos conveniados; 

II - financiamento para a execução de ações relativas à gestão da Política Municipal da Assistência Social; 

III - pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de direito público e privado, para execução de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais de proteção social básica e especial de média e alta complexidade, de acordo com a Política de Assistência Social; 

IV - aquisição de material permanente, de consumo e de outros insumos necessários aos serviços; 

V – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para a execução da Política de Assistência Social; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento da gestão, administração, planejamento e controle das ações da Política de Assistência Social; 

VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de Assistência Social; 

VIII - pagamento dos benefícios eventuais, conforme disposto no inciso I, do artigo 15, da Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro - Lei Orgânica de Assistência Social; 

IX - pagamento de diárias em forma de adiantamento ou ajuda de custos para os conselheiros quando estes participarem de capacitações e eventos que contribuam para a eficácia, eficiência e efetividade de suas atribuições; 

X - manutenção dos Conselhos de Direito que possuem uma vinculação direta com a Política de Assistência Social; 

XI - campanhas sócio-pedagógicas que tenham por objetivo a conscientização da sociedade em relação aos direitos de pessoas em situação de risco pessoal e social. 

Art.26. O repasse de recursos financeiros para as Entidades de Assistência Social, Específicas ou Não Específicas e/ou Correlatas, devidamente registradas 

no Conselho Municipal de Assistência Social -CMAS, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. As transferências de recursos para as entidades governamentais e não-governamentais de Assistência Social se processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e em conformidade com os programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais de proteção social básica e especial de média e alta complexidade aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Art.27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 28 – Ficam revogadas as Leis Municipais nº  037, de 20 de julho de 1993; nº 154, de 26 de março de 1996; 158, de 10 de abril de 1996 e  nº 404, de 15 de agosto de 2001.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2011.
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